
Delegado não comete improbidade só por ter opinião diferente do MP

Os delegados de polícia não cometem atos de improbidades administrativa só por apresentarem opinião
diferente do Ministério Público ao registrarem crimes. Isso porque os delegados têm competência para
analisar e interpretar o caso que lhes é apresentado.

Com esse entendimento, a 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo anulou 
sentença que condenou um delegado à perda de cargo por ter registrado como auxílio ao consumo de
drogas um crime que o Ministério Público entendeu como tráfico.

Em primeiro grau, o juiz Bruno Machado Miano, da Vara da Fazenda Pública de Mogi das Cruzes (SP),
afirmou ao aplicar a pena que agentes públicos também respondem por improbidade administrativa
quando praticam atos baseados em opinião que transborda o lógico e as teses já pacíficas na
jurisprudência e nas práticas da carreira.

O crime que motivou a divergência foi cometido por uma mulher flagrada com 40 gramas de maconha
ao visitar seu companheiro no Centro de Detenção Provisória da cidade. Ao registrar o crime, o delegado
justificou que a acusada apenas tentou levar a droga para o namorado, para que consumissem juntos.

O Ministério Público denunciou o delegado na esfera criminal, sob acusação de prevaricação, e na esfera 
cível, por improbidade. O réu foi absolvido no primeiro caso, em primeiro e segundo graus, e no outro 
processo negou dolo ou má-fé.

Para o relator da ação de improbidade na 1ª Câmara, desembargador Marcos Pimentel, destacou que a
liberdade funcional de delegados é assegurada por previsão legal e também pela exigência de que sejam
bacharéis em Direito. “Isto é, dotados de suficiente e adequado conhecimento jurídico”, afirmou.

“Não se está diante de um autômato, mas, antes, de legítimo operador do Direito, a autorizar a
formulação de juízos de valor, sem prejuízo à aplicação das normas jurídicas de regência”,
complementou. Mencionou também que as particularidades do caso concreto, ainda mais no Direito
Penal, permitem diversas interpretações, “cumprindo ao Delgado de Polícia proceder àquela que, em
concreto, reputar adequada”.

Sem improbidade
Segundo o relator, não há improbidade no caso por falta de dolo na atuação do delegado. “À luz dos
fatos apresentados, não existe qualquer ilegalidade ou má conduta na sua capitulação pelo crime de
‘auxílio ao consumo de drogas’”, resumiu.

Disse ainda que não há adequação material ao ato de improbidade no caso, pois a norma que rege as
punições a esse tipo de delito “tem caráter marcadamente repressivo”, ou seja, focada em punir agentes
públicos que enriquecem ilicitamente, causam prejuízo ao erário ou atentem contra os princípios da
administração pública.

Explicou por fim que esse ilícito enquadra as condutas que não seguem o bom trato da coisa pública, não
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diferenças de entendimento. “Não é possível se cogitar da omissão do demandado, já que lavrou o
registro que julgara cabível na espécie.”

O delegado da Polícia Civil do Paraná e colunista da ConJur, Henrique Hoffmann, elogiou a decisão.
Disse também que “o Delegado é autoridade dotada de independência funcional, possuindo liberdade
para realizar sua análise técnico-jurídica sem receio de pressões de qualquer sorte, prerrogativa que
protege o próprio cidadão".

"Todo integrante do Ministério Público e do Judiciário deveria saber que inexiste hierarquia entre as
diversas carreiras jurídicas, devendo ser rechaçada a tentativa de criação de ilícito de hermenêutica”,
complementou ao criticar a atitude do MP.
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